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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

Vereadores.  

 

 

 

 

 

 

O Vereador que esta subscreve mui respeitosamente requer que, após a tramitação 

regimental e dada ciência ao plenário desta Casa de Leis, seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor chefe do Poder Executivo o seguinte:  

  

PROJETO INDICATIVO ___/2025 

 

Recomenda ao Poder Executivo Municipal a Implementação de Sistema de 

Avaliação de Satisfação do Usuário nos Serviços Públicos de Saúde do 

Município da Serra/ES. 

  

 

 

 

 

Art. 1º Recomenda-se ao Poder Executivo Municipal a implementação de um 

Sistema de Avaliação de Satisfação do Usuário nos serviços públicos de 

saúde do Município da Serra/ES, com o objetivo de avaliar a qualidade do 

atendimento, identificar pontos de melhoria e fortalecer a responsabilidade 

pública. 

Parágrafo único. O sistema deverá ser implementado de forma gradual, 

iniciando-se pelas unidades de maior fluxo de atendimento e expandindo-se 

progressivamente para toda a rede de saúde municipal. 

Art. 2º Recomenda-se que o Sistema de Avaliação de Satisfação inclua, no 

mínimo: 
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A – Aplicação de questionários padronizados aos usuários dos serviços 

de saúde, abrangendo aspectos como acolhimento, qualidade do 

atendimento, limpeza das instalações, tempo de espera e 

resolutividade; 

B – Coleta de dados através de múltiplos canais (presencial, telefone, 

internet, aplicativo móvel); 

C – Análise periódica dos resultados, com frequência mínima trimestral; 

D – Divulgação pública dos resultados e indicadores de satisfação; 

E – Desenvolvimento de planos de ação para melhoria contínua 

baseados nos resultados das avaliações; 

F – Treinamento de servidores públicos sobre a importância da 

satisfação do usuário e atendimento de qualidade; 

G – Integração dos dados de satisfação com os sistemas de gestão e 

planejamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º Recomenda-se que a gestão do Sistema de Avaliação de Satisfação 

seja coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde, com apoio de órgãos 

correlatos e participação de representantes de usuários. 

Art. 4º Recomenda-se que o Poder Executivo, ao implementar o Sistema, 

observe o princípio da responsabilidade fiscal, identificando fontes de 

financiamento adequadas e garantindo a sustentabilidade do programa. 

Art. 5º Recomenda-se que o Poder Executivo informe esta Casa de Leis sobre 

o andamento da implementação do Sistema, incluindo cronograma, recursos 

alocados, unidades participantes e resultados alcançados. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A satisfaça o do usua rio é  um indicador fundaméntal dé qualidadé nos sérviços dé sau dé. Quando 

os usua rios sé séntém bém aténdidos, réspéitados é ouvidos, ha  maior adésa o aos trataméntos, 

mélhor compréénsa o das oriéntaço és mé dicas é, conséquéntéménté, mélhorés résultados ém 

sau dé. 

Alé m disso, a avaliaça o dé satisfaça o fornécé informaço és valiosas sobré os pontos fortés é fracos 

dos sérviços, pérmitindo qué géstorés idéntifiquém oportunidadés dé mélhoria é aloquém récursos 

dé forma mais éficiénté. 

A Organizaça o Mundial da Sau dé (OMS) récoménda qué os sistémas dé sau dé impléméntém 

mécanismos régularés dé avaliaça o da satisfaça o do usua rio como parté dé suas éstraté gias dé 

garantia dé qualidadé. 

Atualménté, o municí pio na o possui um sistéma formalizado é padronizado dé avaliaça o dé 

satisfaça o nos sérviços dé sau dé. Embora haja féédback informal dé usua rios, na o ha  coléta 

sistéma tica dé dados, ana lisé pério dica ou divulgaça o pu blica dé résultados. 

Essa lacuna impédé qué a gésta o ténha informaço és éstruturadas sobré a qualidadé pércébida 

pélos usua rios é dificulta a impléméntaça o dé mélhorias baséadas ém dados concrétos. 

A impléméntaça o dé um Sistéma dé Avaliaça o dé Satisfaça o traria bénéfí cios significativos: 

Melhoria da qualidade dos serviços: Idéntificaça o dé problémas é impléméntaça o dé soluço és 

baséadas ém féédback réal dos usua rios. 

Aumento da confiança pública: Démonstraça o dé qué a Administraça o ésta  comprométida com 

a qualidadé é ouvé os cidada os. 

Eficiência na alocação de recursos: Dados sobré satisfaça o ajudam a idéntificar ondé invéstir 

para obtér maior impacto. 

Responsabilização e transparência: Divulgaça o pu blica dos résultados cria résponsabilizaça o é 

transparé ncia. 

Valorização dos servidores: Féédback positivo motiva os profissionais; crí ticas construtivas 

ajudam no désénvolviménto. 

Constituição Federal de 1988: Artigo 37 éstabélécé qué a administraça o pu blica dévé obédécér 

aos princí pios dé légalidadé, impéssoalidadé, moralidadé, publicidadé é éficié ncia. A avaliaça o dé 

satisfaça o contribui para a éficié ncia é transparé ncia. 

Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde): Estabélécé qué o SUS dévé funcionar com princí pios 

dé univérsalidadé, intégralidadé é équidadé. A satisfaça o do usua rio é  parté ésséncial da 

intégralidadé. 

Portaria nº 1.996/GM/MS de 2007: Estabélécé dirétrizés para a Polí tica Nacional dé Gésta o dé 

Técnologias ém Sau dé, incluindo a importa ncia dé avaliar a satisfaça o do usua rio como parté da 

garantia dé qualidadé. 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003100330030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil.



                               

 

 

 

                   CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA   

               GABINETE DO VEREADOR ANTÔNIO CARLOS CeA  

Rua Major Pissarra, n° 245, Centro, Serra/ES, CEP: 29.176-020 ,TEL: (27)3251-8345  

Resolução nº 466/2012 do Conselho Nacional de Saúde: Récoménda qué os sérviços dé sau dé 

impléméntém mécanismos dé participaça o do usua rio é avaliaça o dé qualidadé. 

Divérsos municí pios brasiléiros ja  impléméntaram sistémas dé avaliaça o dé satisfaça o com 

sucésso. Cidadés como Bélo Horizonté, Curitiba é Porto Alégré utilizam quéstiona rios 

padronizados é divulgam régularménté indicadorés dé satisfaça o, o qué tém résultado ém mélhoria 

contí nua dos sérviços é maior confiança pu blica. 

A impléméntaça o dé um Sistéma dé Avaliaça o dé Satisfaça o do Usua rio nos sérviços pu blicos dé 

sau dé é  uma récoméndaça o importanté para mélhorar a qualidadé, transparé ncia é éficié ncia da 

rédé dé sau dé municipal. E  uma médida qué bénéficia tanto os usua rios quanto os géstorés é 

contribui para uma administraça o pu blica mais résponsa vél é céntrada no cidada o. 

A Ca mara Municipal da Sérra, por méio désta récoméndaça o, solicita ao Podér Exécutivo qué 

impléménté um Sistéma dé Avaliaça o dé Satisfaça o do Usua rio nos sérviços pu blicos dé sau dé, 

réconhécéndo qué a qualidadé é a satisfaça o do usua rio sa o éssénciais para uma rédé dé sau dé 

éficiénté, transparénté é résponsa vél. 

Qué Sérra séja uma cidadé qué ouvé séus cidada os é continuaménté mélhora séus sérviços com 

basé no féédback é nas nécéssidadés réais da populaça o. 

  

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 06 de Novembro de 2025.  

 

ANTÔNIO CARLOS CeA 

 

VEREADOR REPUBLICANOS 
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